
PROCESSO Nº 888/14                                      PROTOCOLO Nº 13.239.999-9

PARECER CEE/CES Nº  36/14                   APROVADO EM  12/08/14

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - UEM

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de graduação em
Letras – Licenciaturas e Bacharelado, ofertado pela UEM, município
de Maringá, campus sede.

RELATOR: ARCHIMEDES PERES MARANHÃO

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/SETI, pelo ofício CES/SETI nº 645/14, de 16/07/14 (fls. 62) e Informação
Técnica nº 33/14 - CES/SETI (fls. 61), da mesma data, encaminha o protocolado
da Universidade Estadual de Maringá – UEM, município de Maringá, mantida pelo
Governo do Estado do Paraná, que solicita pelo Ofício nº 322/14, de 16/06/14 (fls.
03),  a  renovação  do  reconhecimento  do  curso  de  graduação  em Letras –
Licenciaturas e Bacharelado.

1.1 Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação em  Letras –  Licenciaturas  e
Bacharelado  obteve a renovação do  reconhecimento pelo Decreto Estadual  nº
6126/10, de 20/01/10, embasado no Parecer CEE/CES nº 66/09, pelo prazo de 05
(cinco) anos, de 20/01/10 à 20/01/15.

O Projeto  Político  –  Pedagógico  do  curso  atualizado pelas
Resoluções  CI/CCH  nºs 84/09,  04/10,  58/11  e  158/13,  possui  as  seguintes
habilitações e características:
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a)  Licenciatura  em  Língua  Inglesa  e  Literaturas  correspondentes  e
Bacharelado em tradução em Língua Inglesa

Carga horária: 2.810 (duas mil, oitocentas e dez) 
horas (Licenciatura) e 3.433 (três mil, quatrocentas e trinta e 
três) horas (Licenciatura e Bacharelado) 
Vagas anuais: 40 (quarenta)
Turno de funcionamento: diurno
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 04 (quatro) e máximo de
07 (sete) anos para a licenciatura e mínimo de 05 (cinco) e 
máximo de 07 (sete) anos, para licenciatura e bacharelado.

b) Licenciatura em Língua Portuguesa e Literaturas correspondentes

Carga horária: 2.810 (duas mil oitocentas e dez) horas
Vagas anuais: 40 (quarenta)
Turno de funcionamento: diurno
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 04 (quatro)  máximo de
07 (sete) anos.

c)  Licenciatura  em  Língua  Inglesa  e  Portuguesa  e  Literaturas
correspondentes

Carga horária:  2.867 (duas mil oitocentas e sessenta e sete)
horas
Vagas anuais: 40 (quarenta)
Turno de funcionamento: noturno
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 05 (cinco) máximo de 08
(oito) anos.

d)  Licenciatura  em  Língua  Francesa  e  Portuguesa  e  Literaturas
correspondentes

Carga horária:  2.867 (duas mil oitocentas e sessenta e sete)
horas
Vagas anuais: 40 (quarenta)
Turno de funcionamento: noturno
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de  04 (quatro)  máximo de
07 (sete) anos.

BK                                                                                                           2



PROCESSO Nº 888/14
1.3 Matriz Curricular  (fls. 16 a 20)
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1.3  Objetivos do curso/ Perfil Profissional do egresso 

A instituição apresenta, às folhas 14 e 15, os objetivos e perfil
profissional do egresso do curso:

Os  principais  objetivos  do  curso  de  Letras  são:  formar  profissionais
competentes no que se refere ao domínio das teorias linguístico- literárias;
desenvolver  atividades de ensino,  pesquisa e  extensão e consolidar  a
oferta de cursos de pós-graduação lato-sensu e stricto-sensu. Quanto ao
perfil  do  profissional,  o  curso  pretende  formar  indivíduos  capazes  de
desenvolver uma prática didático-pedagógica calcada na estimulação da
curiosidade,  do  espírito  de  pesquisa,  da  capacidade  analítico-
interpretativa crítica e da independência de opinião e do pensamento.

1.4 Coordenador do Curso 

A instituição  indicou,  às  folhas  06,  como  coordenadora do
curso  a  Professora  Ana  Paula  Guedes,  Licenciada  em  Letras (1994)  –
Universidade Estadual de Maringá - UEM, Especialista em Educação Pública no
Brasil  (1999)  –  UEM, Mestre  em  Letras (2002)  – Universidade  Estadual  de
Londrina - UEL, Doutora em Linguística, (2006) – Universidade Federal de Santa
Catarina - UFSC, regime de trabalho TIDE.

1. 5 Quadro Docente

O quadro de docentes de cada uma das habilitações possui a
seguinte composição:

a) Licenciatura em Língua Inglesa e Literaturas correspondentes e Bacharelado em
tradução em Língua Inglesa (fl. 22)

Titulação Doutores Mestres Especialista Graduado Total

18 09 01 01 29

Regime de Trabalho TIDE Regime Integral (RT-40)

23 06 
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b) Licenciatura em Língua Portuguesa e Literaturas correspondentes (fl. 23)

Titulação Pós-Doutor Doutores Mestres Especialista Total

01 29 03 01 34

Regime de Trabalho TIDE Regime Integral (RT-40)

31 03 

c)  Licenciatura em Língua Inglesa e Portuguesa e Literaturas correspondentes (fl.
25)

Titulação Doutores Mestres Total

21 20 41

Regime de Trabalho TIDE Regime Integral (RT-40)

34 07

d)  Licenciatura em Língua Francesa  e Portuguesa e Literaturas correspondentes
(fls. 23 e 24)

Titulação Doutores Mestres Especialista Total

12 04 01 17

Regime de Trabalho TIDE Regime Integral (RT-40)

14 03

2. Mérito

O  curso  de  graduação em  Letras  –  Licenciatura  e
Bacharelado, ofertado pela Universidade Estadual  de Maringá – UEM, município
de  Maringá, participou  do  Exame  Nacional  de  Desempenho  de  Estudantes
(Enade/2011), e obteve o CPC-4, ficando dispensado de avaliação externa, com
fundamento no artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato às
folhas 34.
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A UEM informa que a habilitação de  Licenciatura em Língua
Inglesa e Literaturas correspondentes constitui-se de quatro anos de licenciatura
única  em  língua  inglesa,  com  a  possibilidade  de  o  acadêmico  receber  sua
titulação de licenciado em letras- inglês ao final desse período, ou de continuar
por mais um ano na instituição, completando seu currículo com o bacharelado em
tradução em Língua Inglesa.

Contudo,  os  cursos  de  Licenciatura  em  Língua  Inglesa  e
Portuguesa e Literaturas correspondentes  e  Licenciatura em Língua Francesa  e
Portuguesa  e  Literaturas  correspondentes ainda  não  atendem  ao  disposto  na
Resolução  CNE/CES  nº  01/2011  e  ao  Parecer  CEE/CES/PR  nº  24/12,  que
determinam que os cursos de graduação em Letras – Licenciatura com 02 (duas)
habilitações  deverão  apresentar  carga  horária  mínima  de  3.600  (três  mil  e
seiscentas) horas; período mínimo de integralização de 04 (quatro) anos; carga
horária mínima de 500 (quinhentas) horas para disciplinas (teóricas e práticas)
específicas  da  segunda  habilitação;  estágio  curricular  supervisionado  de  400
(quatrocentas) horas para a primeira habilitação e 300 (trezentas) horas, para a
segunda habilitação.

Ressalta-se que de acordo com o disposto nas Resoluções
CNE/CP nºs  02/2002  e  01/2011,  Resolução  CNE/CES  nº  18/2002  e  Parecer
CEE/CES/PR  nº  24/12,  estabeleceu-se o  prazo  até  o  ano  de  2014  para  as
adequações necessárias.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico da instituição, constata-se que:

a) as  Habilitações: Licenciatura  em  Língua  Inglesa  e
Literaturas correspondentes e Bacharelado em tradução em Língua Inglesa  e a
Habilitação:  Licenciatura  em  Língua  Portuguesa  e  Literaturas  correspondentes
atendem a legislação vigente; 

b)  as  Habilitações: Licenciatura  em  Língua  Inglesa  e
Portuguesa e Literaturas correspondentes  e  Licenciatura em Língua Francesa  e
Portuguesa e Literaturas correspondentes  não  atendem  ao contido  no  Parecer
CEE/CES/PR nº 24/12.
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II – VOTO DO RELATOR  

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento, do curso de graduação em Letras – Licenciaturas e Bacharelado
da  Universidade Estadual  de Maringá – UEM,  município de  Maringá,  mantida
pelo Governo do Estado do Paraná,  pelo prazo de 01 (um) ano, de 20/01/15 até
20/01/16 com fundamento nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O  Projeto  Político-Pedagógico do  curso  apresenta  as
seguintes características e habilitações: 

a)  Licenciatura  em  Língua  Inglesa  e  Literaturas
correspondentes e Bacharelado em tradução em Língua Inglesa: carga horária de
2.810 (duas  mil,  oitocentas  e  dez)  horas  (Licenciatura)  e  3.433 (três  mil,
quatrocentos  e  trinta  e  três)  horas  (Licenciatura  e  Bacharelado),  regime  de
matrícula seriado anual,  turno de funcionamento  período  diurno, 40 (quarenta)
vagas, período de integralização da licenciatura mínimo de 04 (quatro) e máximo
de 07 (sete) anos  e mínimo de 05 (cinco)  e máximo de 07 (sete) anos,  para o
bacharelado.

b)  Licenciatura  em  Língua  Portuguesa e  Literaturas
correspondentes:  carga  horária  de 2.810 (duas  mil,  oitocentas  e  dez)   horas,
regime de matrícula seriado anual,  turno de funcionamento  período  diurno,  40
(quarenta) vagas, período de integralização mínimo de 04 (quatro)  e máximo de
07 (sete) anos.

c) Licenciatura em Língua Inglesa e Portuguesa e Literaturas
correspondentes: carga horária de 2.867 (duas mil, oitocentas e sessenta e sete)
horas,  regime  de  matrícula  seriado  anual,  turno  de  funcionamento  período
noturno, 40 (quarenta) vagas, período de integralização mínimo de 05 (cinco)  e
máximo de 08 (oito) anos.

d)  Licenciatura  em  Língua  Francesa  e  Portuguesa  e
Literaturas  correspondentes:  carga  horária  de 2.867 (duas  mil,  oitocentas  e
sessenta  e  sete)   horas,  regime  de  matrícula  seriado  anual,  turno  de
funcionamento  período noturno, 40 (quarenta) vagas, período de integralização
mínimo de 04 (quatro) e máximo de 07 (sete) anos.

Determina-se  o  atendimento  ao  disposto  na  Resolução
CNE/CES nº 01/2011 e no Parecer CEE/CES/PR nº 24/12,  para as habilitações
de Licenciatura em Língua Inglesa e Portuguesa e Literaturas correspondentes e
Licenciatura em Língua Francesa  e Portuguesa e Literaturas correspondentes a
partir  do  início do ano de 2015,  sendo que após as adequações necessárias,
deverá ser encaminhado a este Conselho o projeto pedagógico atualizado para
revisão do prazo de renovação do reconhecimento do curso.
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Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se  o  processo  à  instituição  para  as  providências
necessárias.

É o Parecer.
        Archimedes Peres Maranhão
                       Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 12 de agosto de 2014.

Domenico Costella
Presidente da CES

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente do CEE em exercício
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